
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 084, DE 17 DE JULHO DE 2023.

Autoriza a cobrança de contribuição de
melhoria  em  decorrência  de  execução
de melhorias nas ruas que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a cobrança de contribuição de melhoria dos propri-
etários lindeiros às ruas a seguir descritas:

I – Rua Washington Luiz, no trecho localizado entre as ruas Dos Cravos e
Das Margaridas, na cidade de Lajeado/RS;

II – Rua Arthur Bernardes, no trecho localizado entre as ruas Dos Cravos
e Das Margaridas, na cidade de Lajeado/RS;

Parágrafo único. As melhorias compreenderão as seguintes extensões,
nos trechos a seguir descritos:

I – Rua Washington Luiz, no trecho localizado entre as ruas Dos Cravos e
Das Margaridas, na cidade de Lajeado/RS: com uma extensão de 154 m (cento e
cinquenta e quatro metros), largura de 10,00 m (dez metros), compreendendo um to-
tal de 1.540 m² (um mil, quinhentos e quarenta metros quadrados) de área pavimen-
tada e 308,00 m (trezentos e oito metros) de testadas beneficiadas com blocos de
concreto pré-moldado tipo intertravados, sobre uma camada de areia solta ou pó de
pedra delimitada nas suas laterais por meio-fio de concreto pré-moldado e micro-
drenagem executada juntamente com a pavimentação;

II – Rua Arthur Bernardes, no trecho localizado entre as ruas Dos Cravos
e Das Margaridas, na cidade de Lajeado/RS: com uma extensão de 122,00 m (cento
e vinte e dois metros), largura de 10,00 m (dez metros), compreendendo um total de
1.220,00 m² (um mil, duzentos e vinte metros quadrados) de área pavimentada e
244,00 m (duzentos e quarenta e quatro metros) de testadas beneficiadas com blo-
cos de concreto pré-moldado tipo intertravados, sobre uma camada de areia solta ou
pó de pedra delimitada nas suas laterais por meio-fio de concreto pré-moldado e mi-
cro-drenagem executada juntamente com a pavimentação;

Art. 2º O valor da contribuição de melhoria terá como limite total a despe-
sa realizada com a execução da obra, inclusive de seus termos aditivos, e, como li-
mite individual, o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel benefici-
ado, conforme disciplina o art. 81 da Lei Federal nº 5.172/66.

§ 1º Serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuam
frente para a via pavimentada.
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§ 2º Considera-se ocorrido o fato gerador da Contribuição de Melhoria na
data da conclusão das obras referidas no art. 1º, mediante entrega do Termo de En-
cerramento e Conclusão.

Art. 3º Para a cobrança da contribuição, o Município notificará o contribu-
inte através de publicação de Edital prévio, contendo os seguintes requisitos:

I – memorial descritivo do projeto;

II – orçamento total ou parcial do custo da obra;

III – determinação da parcela do custo da obra a ser ressarcida pela con-
tribuição;

IV – delimitação da zona beneficiada;

V – determinação do fator de absorção do benefício de valorização para
toda a zona ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela contidas.

Art. 4º Após a conclusão da obra, será publicado edital no Diário Oficial do
Município e em jornal de circulação local,  com o demonstrativo do custo final da
obra, que conterá os seguintes elementos, dentre outros que se fizerem necessá-
rios:

I - determinação da parcela do custo da obra a ser ressarcida pela contri-
buição, com o correspondente plano de rateio entre os imóveis beneficiados devida-
mente identificados;

II - determinação do fator de absorção do beneficio da valorização para
toda zona ou para cada uma das áreas diferenciadas nela contidas após a execução
total ou parcial da obra;

III - valor da Contribuição de Melhoria lançada individualmente por imóvel
situado na área beneficiada pela obra pública;

IV - local do pagamento, prazo para o seu pagamento, suas prestações e
vencimentos;

V - prazo para a impugnação.

Art. 5º O ato de lançamento, notificação e demais aspectos relativos à
Contribuição de Melhoria atenderão o disposto no Decreto-Lei Federal nº 195/67, na
Lei Federal nº 5.172/66 e arts. 14 e seguintes da Lei nº 10.013/15, quanto às normas
e procedimentos a serem observados.

Art. 6º O contribuinte, uma vez notificado, poderá impugnar os elementos
constantes do Edital, no prazo de 30 (trinta) dias, aplicando-se à instrução e ao jul-
gamento dessa impugnação as disposições contidas na Lei nº 2.714/73 e na Lei nº
10.013/15.
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CAUMO
PREFEITO
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 084/2023
                               Expediente: 23574/2022

SENHORA PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES.

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que auto-
riza a cobrança de contribuição de melhoria nas seguintes vias:

I – Rua Washington Luiz, no trecho localizado entre as ruas Dos Cravos e
Das Margaridas, na cidade de Lajeado/RS;

II – Rua Arthur Bernardes, no trecho localizado entre as ruas Dos Cravos
e Das Margaridas, na cidade de Lajeado/RS;

As melhorias projetadas compreenderão 2.760,00 m² (dois mil, setecentos
e sessenta metros quadrados) de pavimentação com blocos de concreto pré-molda-
do tipo intertravados, sobre uma camada de areia solta ou pó de pedra delimitada
nas suas laterais por meio-fio de concreto pré-moldado e micro-drenagem executada
juntamente com a pavimentação. Demais informações técnicas detalhadas sobre a
obra poderão ser analisadas nos Projetos de Engenharia e Infraestrutura Urbana
anexados a este projeto de lei, constantes nas páginas 35 a 45 e 48 a 58, respecti-
vamente.

Para o desenvolvimento das obras de melhorias, a Administração Munici-
pal elaborou memorial descritivo e realizou estudos, onde constam os trabalhos a
serem realizados e todos os dados necessários para a execução das obras. 

Dessa forma, com a  implantação das melhorias, os usuários serão con-
templados com melhores aspectos de mobilidade urbana e segurança ao transitar
pelas ruas, além de impulsionar a valorização de mercado dos imóveis lindeiros.

Conforme demonstra o Edital nº 01/2023 – SEFA / CONTRIBUIÇÃO DE
MELHORIA, os moradores beneficiados pela obra já foram notificados, sendo que a
Procuradoria Municipal certificou a inexistência de impugnações ao edital.

Assim, após a realização das obras, deverá ser publicado novo edital de
lançamento, buscando dar ciência da valorização e do lançamento da contribuição
de melhoria aos beneficiados.

Conforme previsto no art. 15 da Lei nº 10.013/15, fica resguardado aos
contribuintes o direito de impugnar os lançamentos, após a sua realização.

Diante  das  argumentações  acima expostas,  solicitamos  apreciação  da
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do art. 41 da Lei
Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

LAJEADO, 17 DE JULHO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO
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